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A Política Europeia de Vizinhança (PEV) abrange a Argélia, o Egito, Israel, a Jordânia, o Líbano, a Líbia, Marrocos, a Palestina, a Síria e a Tunísia. A PEV é constituída por políticas bilaterais entre a 
UE e cada um dos dez países parceiros e por um quadro de cooperação regional, a União para o Mediterrâneo.  
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Mediterrâneo 
e Médio 
Oriente 

Conselho de 
Cooperação dos 
Estados Árabes 
do Golfo (CCG) 

- Bahrain  
1 Jan.1995 
- Kuwait 
1 Jan.1995 
- Omã 
9 Nov.2000 
- Qatar  
13 Jan.1996 
- Arábia Saudita   
11 Dez.2005 
- Emirados 
Árabes Unidos 
10 Abr.1996 

Acordo de Cooperação 
(V) 
 
Em vigor a 1998 

Diálogos regulares sobre cooperação em 
questões de comércio e investimento, 
assuntos macroeconómicos, alterações 
climáticas, energia, ambiente, e investigação. 

 As "Reuniões de Altos 
Funcionários" regulares entre 
a UE e os países individuais 
do CCG abrangem questões 
relacionadas com o comércio 
e o investimento. 
 
Em Maio de 2017 foi lançado 
um Diálogo informal mais 
estruturado UE-CCG sobre 
Comércio e Investimento 

 

Turquia 

26Mar.1995 Acordo de Associação de 
1963  
Acordo de União 
Aduaneira 
 
Em vigor a 31 de 
Dezembro de 1995 
baseia-se no Acordo de 
Ancara de 1963 e no seu 
Protocolo Adicional de 
1970 

Eliminação de tarifas 
Direitos aduaneiros e quotas nulas para as 
mercadorias abrangidas. 

 País candidato à UE desde 
1999. As negociações de 
adesão iniciaram-se em 
2005, mas não avançaram 
recentemente. 

 

Argélia 

Observador Acordo Euro-
Mediterrânico de 
Associação (V) 
 
Assinado em 2002 
Entrou em vigor a 1 de 
Setembro de 2005 
 

Eliminação de tarifas 
 
Zona de comércio livre  
Liberalização recíproca com assimetria a 
favor da Argélia e seletiva para produtos 
agrícolas. 
Contingentes pautais ou redução das taxas 
da NMF, para ambas as Partes. 

 O desmantelamento completo 
das tarifas e assim a 
conclusão da zona de 
comércio livre UE-Argélia 
estava prevista para 
Setembro de 2020 e foi 
implementada apenas 
parcialmente. 

 

https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:35162125-b939-40a8-bcde-9c3a91800af2.0011.02/DOC_1&format=PDF
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/pt/stories/uniao-aduaneira-ue-turquia
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/pt/stories/uniao-aduaneira-ue-turquia
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22005A1010%2801%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22005A1010%2801%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22005A1010%2801%29
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Convenção Regional pan-
euro-mediterrânica (V) 
 
Assinou em 2012 e 
ratificada em Janeiro de 
2017. 

 
A Argélia começou a negociar 
a sua adesão à OMC em 
1987, mas mantém-se parada 
desde 2014. 

Tunísia 

29 Mar.1995 Acordo Euro-
Mediterrânico de 

Associação (V) 
 
Assinado em Julho de 1995 
e entrou em vigor a 30 de 
Março de 1998. 
 
O acordo baseia-se na 
Parceria Euromediterrânica 
(EuroMed) estabelecida 
entre a UE e os países do 
Sul do Mediterrâneo. 

Eliminação de tarifas 
 
As partes comprometem-se a criar de forma 
gradual uma zona de comércio livre. 
Estabelece um processo para reduzir e 
eliminar os direitos aduaneiros e os 
contingentes pautais aplicáveis às 
mercadorias provenientes da UE e da 
Tunísia 
Relativamente aos produtos agrícolas, 
agroalimentares e da pesca, a UE e a 
Tunísia concordaram em abrir 
progressivamente os respetivos mercados 
para produtos selecionados. 
O Acordo de Associação contém igualmente 
disposições ao abrigo das quais a UE e a 
Tunísia concordaram: 
- Regras e disciplinas sobre a utilização de 
medidas comerciais não pautais, tais como 
quotas e normas de produtos; 
- Direito geral de estabelecimento de 
empresas e de prestação de serviços no 
território da outra parte; 
- Permitir os pagamentos correntes e a 
circulação de capitais, e; 

   

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=LEGISSUM:4376508
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=LEGISSUM:4376508
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=LEGISSUM:4376508
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=legissum:r14104
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- Regras comuns em matéria de 
concorrência e propriedade intelectual. 

Marrocos 
 
 

 
 
 
 
 
 

1 Jan.1995 Acordo Euro-
Mediterrânico de 
Associação 
 
Assinado em 1996, que 
entrou em vigor em 1 Ma 
em 18 de Abril de 2012 e 
ratificou-a em Maio de 
2019rço de 2000 
 
Convenção Regional pan-
euro-mediterrânica 

Eliminação de tarifas 
 
Zona de Comércio Livre 
Isenção de direitos aduaneiros, assimetria a 
favor de Marrocos 
Vários produtos da UE continuam sujeitos a 
quotas, outros produtos a liberalização total 
foi concluída em 1 Outubro de 2020. Apenas 
alguns produtos marroquinos estão ainda 
sujeitos à taxa pautal quando importados 
para a UE. 

 Negociações tendo em vista 
um Acordo para a Proteção 
das Indicações Geográficas 
(IG) foram concluídos em 
2015. A ratificação está ainda 
pendente.  
 
As negociações para um 
aprofundado e abrangente 
Acordo de Comércio Livre 
tiveram início em 2013 
apesar de ter sido colocado 
em espera a pedido de 
Marrocos.  

 

Egipto 
 
 

 
 

30Jun.1995 Acordo Euro-
Mediterrânico de 
Associação 
 
Assinado em 2001 Aplicado 
provisoriamente a partir de 
21 de Dezembro de 2003 e 
entrou oficialmente em 
vigor em 1 de Junho 2004 
 
Convenção Regional 
sobre o Mecanismo pan-
euro-mediterrânico 
 

Eliminação de tarifas 
 
Zona de comércio livre 
Liberalização recíproca do comércio de 
mercadorias, com elementos de assimetria a 
favor do Egipto. 
Atualmente, 80% do comércio de produtos 
agrícolas é abrangido pela isenção de 
direitos. 

 Em Novembro de 2011, a 
Comissão recebeu um 
mandato do Conselho que a 
autoriza a negociar uma zona 
e Comércio Livre Profunda e 
Abrangente (DCFTA). O 
Egipto, tem demonstrado um 
interesse limitado num 
DCFTA até agora.  
 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22000A0318%2801%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22000A0318%2801%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22000A0318%2801%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02004A0930%2803%29-20160201
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02004A0930%2803%29-20160201
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02004A0930%2803%29-20160201
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Assinada em 9 de Outubro 
de 2013 e notificado em 1 
de Junho de 2014 

Israel 

21 Abr.1995 Acordo Euro-
Mediterrânico de 
Associação 
 
Aplicado provisoriamente 
desde 1996 e integralmente 
em vigor em 2000. 
 
Convenção pan-euro-
mediterrânica 

Eliminação de tarifas 
 
Zona de Comercio Livre  
Eliminação parcial dos direitos aduaneiros 
para produtos agrícolas  
 
Assinada em 2013 e notificou a UE da sua 
ratificação com entrada em vigor em 2014. 

   

Jordânia 

11Abr.2000 Acordo Euro-
Mediterrânico de 
Associação 
 
assinado em 1997 e 
entrou em vigor em 2002 
 
Convenção pan-euro-
mediterrânica 
 
Desde 2020. 

Eliminação de tarifas 
 
Zona de comércio livre 
Comércio bilateral liberalizado, com períodos 
de transição assimétricos a favor da 
Jordânia. 
Isenção de direitos aduaneiros para todos os 
produtos agrícolas exportados para a UE, 
com exceção do azeite virgem e flores de 
corte, com contingentes pautais  
A liberalização agrícola sobre o lado jordano 
é substancial, mas não completo.  

 A UE e a Jordânia 
atualizaram o Acordo em 
2006, concluindo um acordo 
adicional sobre o comércio de 
produtos agrícolas e produtos 
agrícolas transformados. 

 

Palestina 
C/ Organização 
de Libertação da 
Palestina (OLP) 
em benefício da 
Autoridade 

Não é membro Acordo provisório de 
associação Euro-
Mediterrânico sobre 
Comércio e Cooperação 
 
 

Eliminação de Tarifas    

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02000A0621%2801%29-20130701
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02000A0621%2801%29-20130701
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02000A0621%2801%29-20130701
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02002A0515%2802%29-20210901
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02002A0515%2802%29-20210901
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02002A0515%2802%29-20210901
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A01997A0716%2801%29-20210901
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A01997A0716%2801%29-20210901
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A01997A0716%2801%29-20210901
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A01997A0716%2801%29-20210901
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Palestiniana da 
Cisjordânia e da 
Faixa de Gaza 

 
 

Irão 

 Não é membro Não existe um acordo 
bilateral entre a UE e o 
Irão, o comércio entre a UE 
e o Irão está sujeito ao 
regime geral de importação 
da UE 

  A UE é o segundo maior 
parceiro comercial do Irão, 
representando 12,3% do seu 
comércio total de 
mercadorias em 2020. Antes 
do atual regime de sanções, 
a UE era o maior parceiro 
comercial do Irão. 

 

Líbia  

Não é membro Não existe um acordo 
bilateral entre a UE e o 
Irão, o comércio entre a 
UE e o Irão está sujeito 
ao regime geral de 
importação da UE 

    

Síria  

Não é membro Não existe um acordo 
bilateral entre a UE e o 
Irão, o comércio entre a 
UE e o Irão está sujeito 
ao regime geral de 
importação da UE 

    

 

Líbano  

Não é membro Acordo de Associação  
 
Assinado em 17 de Junho 
de 2002  
As disposições económicas 
e comerciais foram 
provisoriamente aplicadas 
a partir de 2003 

Zona de Comércio livre  
 
Isenção de direitos aduaneiros para a 
maioria dos produtos agrícolas e agrícolas 
transformados libaneses (89% dos produtos 
entram sem direitos aduaneiros e sem 
contingentes). 

 O Líbano está em processo 
de candidatura para aderir à 
OMC. 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22006A0530%2801%29
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Em vigor em 1 de Abril de 
2006 
 
Convenção pan-euro-
mediterrânica 
 
Assinado m 2014, aderiu 
formalmente em 1 de 
Dezembro de 2017 

Apenas 27 produtos agrícolas tem um 
tratamento pautal específico, com 
contingentes pautais. 
A liberalização agrícola pelo Líbano tem sido 
mais limitada.  

Europa 

Reino Unido 

1 Jan.1995 Acordo de comércio e 
cooperação 
(inclui ACL) 
 
Aplicado provisoriamente a 
partir de 1 de Janeiro 2021, 
entrou em vigor a 1 de 
Maio de 2021. 

Isenção de direitos aduaneiros Contingentes 
pautais isentos de direitos desde que as 
mercadorias respeitem regras de origem e 
disposições específicas de facilitação para o 
caso do vinho e produção biológica. 
*Proteção IG (TRIPS) 

Dúvidas sobre 
rotulagem de 
produtos 
agroalimentares 
a entrar em 
vigor a 1 de 
outubro de 
2022.  

As próximas reuniões dos 
Comités estabelecidos no 
âmbito do ACC vão-se 
realizar em outubro de 2022 e 
o Conselho de Parceria 
(Partnership council) no início 
de dez. 

 

 

Suíça 

1Jul.1995 Acordo de Comercio 
Livre 1972 
Assinado em 1972 
 
V. Acordos bilaterais  
 
Convenção pan-euro-
mediterrânica 

Eliminação de tarifas 
 
 
Proteção de IG 

   

 
Listenstaine 

 Convenção pan-euro-
mediterrânica 

Eliminação de tarifas    

 
Andorra 

Observador União Aduaneira  
 
Em vigor desde 2005 

Eliminação de tarifas    
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 Islândia   Eliminação de tarifas    

 

Noruega 

1 Jan.1995 Acordo de Comércio 
Livre  
Em vigor a 1 de Julho 1973 
 
Acordo sobre o Espaço 
Económico Europeu  
Entrou em vigor em 1 de 
Janeiro de 1994 
 
Convenção pan-euro-
mediterrânica 

Eliminação de tarifas 
 
O comércio preferencial de produtos 
agrícolas entre a UE e a Noruega é regido 
por o Acordo EEE  
Acesso com isenção de direitos para 36 
rubricas pautais e um número de 
contingentes pautais. Os produtos agrícolas 
transformados são cobertos por um protocolo 
ao Acordo EEE, mas também não estão em 
livre circulação. 

 As negociações sobre as IG 
lançadas em 2013 continuam 
suspensas desde Abril de 
2016 

 

Europa de 
Leste 

Balcãs 
Ocidentais 

- Albânia - 
8 Set.2000 
- Bósnia H - 
Observador 
 
- Macedónia 
Norte – 
4 Abr. 2003 
- Montenegro 
29 Abr. 2012 
- Sérvia 
Observador 
 
- Kosovo 
 

Acordo de Estabilização e 
Associação  
 
Em vigor em 1 de Junho de 
2015 
A parte relacionada com o 
comércio já entrou em vigor 
através de acordo 
provisório a 1 de Julho de 
2008 
Albânia (2009) Macedónia 
do Norte (2004) 
Montenegro (2010), Sérvia 
(2013),  
Bósnia H. (2015) Kosovo 
(2016) 

Eliminação de tarifas 
Zona de comércio livre durante um período 
de transição de 5 anos.  
O acordo é largamente assimétrico para 
produtos agrícolas. As importações agrícolas 
da UE são quase completamente isentas 
As exportações da UE estão sujeitas a 
direitos aduaneiros e contingentes pautais. 

 Todos os países têm uma 
perspetiva de integração 
europeia integrada no 
Processo de Estabilização e 
Associação 
 
Os AEA constituem o 
instrumento jurídico para o 
alinhamento com o acervo da 
UE e a integração 
progressiva no mercado da 
UE. 
 
Os AEA estabeleceram uma 
zona de comércio livre 
durante um período de 
transição, que terminou agora 
para todos, exceto o Kosovo* 
(2026). 

 

https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/pt/content/balcas-ocidentais
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/pt/content/balcas-ocidentais


              

Enquadramento das relações comerciais da UE com países terceiros – Acordos de comércio e outros (Europa, Europa de 
leste, Mediterrâneo, Médio oriente) 

A) - Assinado   (M) - Em modernização    (N) - Em negociação   (S) - Suspenso   (V) - Em vigor          02.04.2024 
 

A Política Europeia de Vizinhança (PEV) abrange a Argélia, o Egito, Israel, a Jordânia, o Líbano, a Líbia, Marrocos, a Palestina, a Síria e a Tunísia. A PEV é constituída por políticas bilaterais entre a 
UE e cada um dos dez países parceiros e por um quadro de cooperação regional, a União para o Mediterrâneo.  

Região Pais / Bloco 
Regional 

Membro da 
OMC desde: 

Acordo de comércio com 
a UE 

Principais âmbitos 
Questões 
sectoriais 

Próximos 
desenvolvimentos / Em 

curso 
Obs. 

 

Albânia 

8 Set.2000 Acordo de Estabilização e 
Associação   
 
Assinado em 12 de Junho 
2006 

(1) Eliminação de tarifas  
Zona de comércio livre (período de transição 
de dez anos).  
As importações agrícolas da UE são quase 
completamente liberalizadas. As exportações 
agrícolas da UE continuam sujeitas a direitos 
aduaneiros e contingentes pautais. 
(2) Disposições para preparar a integração 
progressiva no mercado da UE 

 A Albânia expressou desejo 
em melhorar o acesso ao 
mercado existente no âmbito 
do AEA, nomeadamente para 
certos peixes e produtos da 
pesca, TRQs, incluindo 
produtos agrícolas básicos e 
produtos agrícolas 
transformados. 

 

 

Kosovo 

Não é membro 
 
 
 
 
 

Acordo de Estabilização e 
Associação  
 
Assinado em 27 Outubro 
de 2015 e entrou em vigor 
a 1 de Abril de 2016 

Eliminação de tarifas 
Estabelecimento gradual de uma zona de 
comércio livre durante um período com uma 
duração máxima de 10 anos.  
 
Isenção de direitos aduaneiros na UE, com 
exceção de alguns produtos agrícolas, 
sujeitos a direitos ou contingentes pautais 
 
Contendo disposições adicionais para 
preparar a sua integração progressiva no 
mercado da UE. 

 A Comissão foi informada em 
Novembro de 2019 sobre os 
planos do Kosovo para 
apresentar um pedido para o 
estatuto de observador da 
OMC. 

 

 

Sérvia 

Observador Acordo de Estabilização e 
Associação  
 
Em vigor a 1 de Setembro 
de 2013, embora a parte do 
AEA relacionada com o 
comércio entrou em vigor, 
através de um Acordo 
Provisório de 1 de 
Fevereiro de 2009 para a 

Eliminação de tarifas 
zona de comércio livre sobre um período de 
transição de seis anos.  
O AEA abrange produtos de todos os 
capítulos do Sistema Harmonizado. Apenas 
algumas exceções, relativamente a um 
número limitado de produtos agrícolas e da 
pesca não foram totalmente liberalizados e 
ainda estão sujeitos a concessões 
quantitativas preferenciais  

 Este Acordo estabeleceu uma 
zona de comércio livre sobre 
um período de transição de 
seis anos.  
A Sérvia iniciou as 
negociações de adesão à UE 
em Janeiro de 2014 e já tinha 
começado a negociar a sua 
adesão à OMC em 2004. A 
UE continua a apoiar os 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22009A0428%2802%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22009A0428%2802%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22016A0316%2801%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22016A0316%2801%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22013A1018%2801%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22013A1018%2801%29
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Sérvia, e a partir de 8 de 
Dezembro de 2009 para a 
UE 

 
Disposições adicionais para preparar a sua 
integração progressiva no mercado da UE 

esforços da Sérvia, mas o 
processo de negociação está 
parado há vários anos. 

 

Montenegro 

29 Abr.2012 Acordo de Estabilização e 
Associação  
 
Assinado em 15 Outubro 
de 2007. Em vigor a 1 de 
Maio de 2010, embora a 
parte relacionada com o 
comércio em vigor através 
de um Acordo Provisório a 
1 de Janeiro de 2008. 

Eliminação de tarifas 
 
Zona de comércio livre durante um período 
de transição de 5 anos.  
Alguns produtos agrícolas e da pesca não 
são totalmente liberalizados e sujeitos a 
concessões quantitativas preferenciais  
 
Disposições adicionais para preparar a sua 
integração progressiva no mercado da UE 

 Montenegro iniciou as 
negociações de adesão à UE 
em Junho de 2012 

 

 

Macedónia  

4 Abr.2003 Acordo de Estabilização e 
Associação 
 
Assinado em 9 de Abril de 
2001 
 
Em vigor em 1 de Abril de 
2004, embora a parte 
relacionada com o 
comércio em vigor através 
de um Acordo Provisório 
em 1 de Junho de 2001 

Eliminação de tarifas 
 
As importações agrícolas da UE estão quase 
completamente liberalizadas. 
As exportações agrícolas da UE continuam 
sujeitas a direitos aduaneiros e Contingentes 
Tarifários 
 
Disposições adicionais para preparar a sua 
integração progressiva no mercado da UE 

 Em 25 de Março de 2020, o 
Conselho concordou em abrir 
negociações de adesão à UE 
com o Norte Macedónia. 

 

 

Geórgia  

14 Jun.2000 Acordo de Associação 
 
Convenção pan-euro-
mediterrânica 
Em vigor a 1 de Junho de 
2018 

Zona de comércio Livre Profunda e 
Abrangente 

 A Geórgia adotou em 
Dezembro de 2020 o seu 
terceiro Plano de Ação para a 
implementação do DCFTA 
2021-2023. 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22004A0320%2803%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A22004A0320%2803%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2004:084:FULL&from=pt
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2004:084:FULL&from=pt
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/pt/stories/zona-de-comercio-livre-abrangente-e-aprofundado-ue-georgia
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Moldávia 

Não é membro Acordo de Associação 
 
Aplicado desde 1 de 
Setembro de 2014 
 
Em vigor a 1 de Julho de 
2016 

Zona de Comércio Livre Profunda e 
Abrangente 
 
Contingentes pautais para as importações da 
UE, para uvas e ameixas, cerejas, trigo, 
cevada, milho e cereais transformados para 
as exportações da UE de carne de porco e 
de aves, lacticínios e açúcar. 

   

 

https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/pt/content/zona-de-comercio-livre-abrangente-e-aprofundado-ue-moldavia

